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Lei nº 797/2022 
 
 

DATA: Em 05 de julho de 2022. 
SÚMULA: Altera dispositivos da Lei Municipal nº 410/2009 e dá outras 
providências. 

 
 

 A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, 
aprovou a seguinte Lei: 
  
 
  Art. 1º - O Artigo 3º da Lei Municipal nº 410/2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
 

“Art. 3º - O serviço de transporte mencionado na presente Lei 
será prestado de forma integralmente gratuita.”  

 
 
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, em 05 de julho de 2022. 

 
 
 

 
LOURIVAL PACONDES DA SILVA JR  JOSÉ CONRADO SILVEIRA 

Presidente da Câmara    Primeiro Secretário 
 
 
 
 
 


